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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso Vi, da lei nº 5.810/1994, clEocidES riBEiro doS SaNToS, mat. 
5192501/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.019,78 (quatro mil, dezenove reais 
e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 30%
 Total de Proventos

  2.886,24
267,67
865,87

  4.019,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766116
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at Nº 731 de 18 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ – processo nº 2013/102546.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP 0735 de 17 de março de 2005, que retificou a 
PorTaria N° 0679 de 30/06/2004, que aposentou a servidora olENEidE 
caMPoS dE lira, matrícula nº 403407/1, no cargo/função de Professora, 
código GEP-M-ad2-401, ref.Vii, atual Professor classe Especial, nível k, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, de acordo com o art. 33, § 1° inciso i da constituição Estadual, 
com redação dada pela Emenda constitucional n°. 15/99, arts. 16 e 
18 da lei complementar nº 039/02, §1° do art. 186 da lei federal n° 
8112/90, regime Jurídico da União e art. 3º da Emenda constitucional 
nº 41/03, artigos 35, “caput” e 37, §2° da lei 5351/86, combinado com 
o V. acórdão n° 16.985 TcE, art. 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5.810/94 
combinado com art. 36, parágrafo único da lei 5351/86, de forma a 
acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33 da Lei 
nº 7.442/2010 e proceder à transformação da Gratificação de Magistério 
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º 
da lei nº 9.322/2021 bem como a atualizar a fundamentação das aulas 
Suplementares com base no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, mantendo inalterado 
o adicional por Tempo de Serviço, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.610,30 (nove mil, seiscentos e dez reais e 
trinta centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 144h

Gratificação de Magistério- VPNI
Gratificação Progressiva- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Proventos mensais

  3.033,84
2.184,36
372,26

1.516,92
2.502,92
9.610,30  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766134
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 580 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/299566.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE da SilVa 
corrEia, mat. 322202/1, na função de Servente referência i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  616,00
 1.848,00

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766148
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 809 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1046459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 34.175, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 1996303727, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, Maria raiMUNda QUEiroZ BEZErra da SilVa, mat. nº 
180386/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 3.548,16 (três mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  985,60

  1.330,56
  3.548,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766153
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 530 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/405123.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; o art. 29-a, §§ 3º 
e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e §1º, da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei 
complementar federal nº 173/2020, MarcEllo faBio da SilVa MoTa, 
mat. nº 5117712/3, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.463,84 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
495,91

3.868,09
12.463,84  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766160


